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Institui o Fundo Municipal de Saúde 

e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipa] de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono-

e promulgo a seguinte Lei: 
Capítulo I 
Seção I 
Dos objetivos 

Artigo 12. - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde 
que tem por objetivo criar condições fin,cmceiras e de gerência dos 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, exe 

cutadas ou coordenadas pelo Setor Municipal de Saúde, que compree~ 
dem: 

I - O atendimento a saúde universalizado, integral, re 

gionalizado e hierarquisado; 

II - a vigilancia sani t<Í.ria: 

III - a vigilancia epidemiológica e ações de saúde de in 
teresse individual e coletivo correspondentes; 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio­

ambiente, nele compreendido o fl.lllbiente de trabalho, em comum acor­
do com as organizações competentes das esferas federal e estadual. 

Capitulo II 
Da Administraç,io do Fundo 
Seç<io I 
Da subordinação do Fundo 

Artigo 22. - O r'unrlo Municip'.3.1 de Saúrle ficnrá subordi 
nado diretamente ao Secret.-3Tio Munici pa1 de Snúde, e nH dmexistên­
cia do mesmo o indicado pelo Poder Executivo. 

Seção II 

Das atribuições do responsável pelo 

Funrlo Municipal de Saúde 
Artigo 32. - S~o atribuirlo ao mesmo: 
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I - gerir o Fundo ~unicipal de Saúde e estabelecer de apli 

caçao dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de -
Saúde: 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das 
ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de 
aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal­
de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstra -
ções mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - Encaminhar à contabilidade geral do Município as de 
monstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI - Subdelegar competências aos responsáveis pelos estabe­
lecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a rede­
municipal; 

VII - Orrienar empenhos das despesas do Funrlo; 

VIII - Firmar convênios e contr,;tos, inclusive ,-\e empréstimo e, 
junt::unente com o Prefeito, referentes a recursos que serão adminis 
trados pelo Fundo. 

Seção III 

Da coordenação rio Fundo 
Artigo 4 2. - São atri buiçoes do Coor:ienador do F'undo: 

I - Preparar as demonstrações mensais da receita e despe­
sa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde ou a 
quem indicado pelo Poder Executivo; 

II - Manter os controles necessários à execução orçamentá­
ria pelo Funrio referentes a empenhos, liquidação e pagamento das­
despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

III - Manter em coordenação com o Setor de Patrimônio da 
Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens pa -
trimoniais com carga ao Funil.o; 

IV - Encaminh;ir; contabiliiade gera] do Município: 
a) - mensalmente, as demonstr•çÕes de receitas e despesas; 
b) - trimestrr1lmente, os inventários de er,toque de medica­

mentos e de instrumentos médicos; 

c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis 
o bal9.nço geral do Fundo; 

e 
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V - Firmar, com o responsável pelo controle da execução 
orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 

VI - Preparar os relatórios de acompanhamento da realizg 
ção das ações de saúde para serem submetidos ao Secretário Muni 
cipal de Saúde ou a quem indicado pelo Poder Executivo; 

VII - Providenciar, junto à contabilidade geral do Munic;! 

pio as demonstrações que indiquem a situação econômica-finance1 
ra geral d.o Fundo Municipal de Saúde; 

VIII - Apresentar ao Secretário Municipal de Saúde oµ a 

quem indicado pelo Poder Executivo, a avaliação da situação eco 
nÔmica-financeira do Fundo Municipal de Saude detectada nas de­
monstrações mencionadas; 

IX - Manter os controles de serviços ec,bre convênios ou 

contratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos em­
préstimos para a saúde; 

X - F.ncaminhar mensalmente, 110 SecretÁ.rio Munici pd de 
Saúde ou a quem indicado pelo Poder Executivo, rel11tórios de 

acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestarlos p~ 
lo setor privado na forma mencionada no inciso anterior; 

XI - Manter o Controle e a avaliação da prorlução das uni 
dades integrantes da rede municipal de saúde; 

XII - Encaminhar mensalmente, ao Secret8.rio l,1unicipal de­
Saúde, ou a quem indica.ao pelo Poder Executivo, rel'l.tórios de -

acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados p~ 
la rede municipal de saúrle. 

Seção IV 

Dos recursos do Fuz!do 
Subseção I 

Dos recursos J<'ina.nceiros 

Artigo 52. - Sí'io receitas ao Fundo: 

I - as transferências oriundas do 
de Social, como deccr1·ência do que dispõe 
Constituição Federal; 

orçamento 

o artigo 
dn. 

JO, 
Segurid~ 

VII, eia 

II - Os rendimentos e os juros provenientes de aplicaçóes 
financeiras: 

III - O proiluto de convênios firmado,c, com outras entiilacies 
financeiras; 
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IV - o produto da arrecadação da taxa de fi8ca.lização sani­
tária e de higiene, multas e juros de mora por infrações ao Setor -

Sanitário rl.unicipal, bem como parcelas de arrecadaçiio de outras t11-

xas já instituídas e daquelas que o Município vier a criar; 
V - As parcelas do produto da arrecadação de outras recei­

tas próprias oriundas das atividades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras transferências que o município tenha direito a 

receber por força da lei e de convênios no setor; 
VI - doações em espécie feitas diretamente para este fundo: 

§ 12. - As receitas descritas neste artigo serão deposita­

das obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em 

agência de estabelecimento oficial de crédito. 
§ 2º. - A aplicação dos recursos de naturez'l fjnanceira de 

penderá: 
I - Da existência de c1isponibi1idade em função de cumpri­

mento de progr,unação; 
II - Da prévi.a aprovaçao ilo Secret,írio l,1unicipa1 rle S11Ú.Je­

ou a quem indicarlo pelo Poder Executivo; 

Subseção II 

Dos ativos do Fundo 

Artigo 62. - Constituem ativos do r'undo lf:uniciral de Saúde: 

I - Disponibilidade monet~rias em bancos ou em caixa esp! 
cial oriundas das receitas especificadas; 

II nireitos que porventura vier a constituir; 
III Rens móveis . ' . e 1move1s que forem destinados ao sistema 

de saúrle rlo 
, 

munic1pio; 
IV - Bens moveis e imóveis doados, com ou sem Ônus, desti­

nados ao sie,tema de fütÚde; 

V - Bens móveis e imóvels rlestinarlos h nilministração do -
sistema -te saÚile ilo Mu1ücipio; 

Parágrafo 'Único - Anualmente se process:1rq o inventário -
e ilireitos vincula-los no Funilo. 

Subseção 111 

Dos passivos do Fun-to 

A.rti 6o 7º· - Constituem pas8ivos do Funrio Municipü de Sa~ 
de as obrigações de quP.lquer n11tureza que porventur,i o município v! 

nha a assumi.r para a ma.rrntenção e o funcionnrner.to do sistema munici 
pal de saúa e. 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 
IOIUIIO COMUIITillll O( IICIIDA 

5 

Seção V 

Do orçamento e da Contabilidade 

Subseção I 

Do Orçamento 

Artigo 8g. - O orçamento do Fundo Municipll de Saú,Je evi­

denciará as políticas e o programa de trabalho govern=entais, ob­
servados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 

os princípios da universalidade e do equilíbrio. 
§ JQ. - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará 

o orçamento do município, em obediência ao princípio da uni<'lade. 

§ 22. -- O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará, 

na sua elaboração e na sua execução os padrões e normas estabeleci 

das na legislação pertinentes. 

Subseção II 

Da Contabilidade 

A!'tigo 9g. - A Contabilidade do :F'l).ndo !,i1.1uic.ip:-ü de Saúde­

tem por objetivo evidenciar a situ::i.ção financeira, patrimonial e -

orçamentária do sistema muni.ciprü éJe s,1Úde, observados os parirões­

e normas estabelecidas na legislaçijo pertinentes. 

Artigo 10 - A Contqbilidade será organizada de forma a 

permitir o exercício das suas funções de controle prévio, concomi­

tante e mlbsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurH.r 

custos dos serviços e consequentemente de concretizar o seu objet_:!: 

vo, bem co!'lo interprete.r e analisar os resultados obti--Jcs. 

Artigo 11 - A escrituração contábil será feitc1 pelo méto­
do das pqrtidas dobradas. 

§ JQ. - A contabilidade emitirá relatórios mensais iie ge! 
tio, inclusive dos custos dos servi;os. 

§ 2º. - Enteniie-se por rel'.l.tÓri.oB iie gest7io os b<il <incetes 

mensais e ie receita e iie desres·1 do t'unc1o lluni::ipal ie Sriú,le e 

emais demonstrações exigidas pela A~ministraçio e pela Legislação 
pertinente. 

§ 3º· - As demonstrações e or:i re]qtÓri:,s pr::iduzidos pa'.rn_Q. 
rao "1 i:itegrar :1 cont,,bil:!.ia'1.e ger,ü cJo I:IJ.nicípio. 
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Senão VI ., 

E - o •. Da xecuçao rç•1ffie:1t,1.r19. 

Subseção I 

Da despesa 

Artigo J 2 - Imediatamente após a promulga:;:ão da Lei de Or­

çamento, o Secretário Municipal de Saúde OlJ. a quem je rlirei to indi­

cado pelo Poder Executivo, aprovará o quadro rle cotas trimestrais , 

que serão distribuirlas entre as unirlades executaras ao Sistema Mun.:J: 

cipal ,le Saúrle. 

Parágrafo Unice - As cotas trimestrais poderão ser altera­

das durante o exercício, observado o limite fixado no orçamento e o 

comportamento da sua execução. 

Artigo 13 - Nenhuma despesa será realizada sem a neceosá -

ria autorização orçamentária. 

'Parágrafo lJnico - Para os casos rle insuficiência e omissões 

orçamentfÍriqs poderão ser utilizarlos os créditos adicion'.:lis suple -

mentares e especiais, autorizadas JJOr Lei e •ibertos por Dec,eto do­

Executivo. 

Artigo 14 - A despeo3. do P'undo Municipal de S3.Ú•1e se cons­

tituirá r:l.e: 

I - Financiai:iento total ou parcis.l de programas integra -

dos de saÚ:le desenvolvi:las pela Secretaria ou com ela conveniados; 

II - 'Pagamento de ver:cimentos, sal[irios, grc;tificações ao 

pessoal dos Órgãos ou entidades de adwinietração direta ou innireta 

que participe:n da execução das ações previstas no 11rtigo JQ. r1a pr_!! 

sente Lei. 

III - Pag,JIDento pela prestaç?í.o de serviços A. enticl.anes r1e -

direito privado p,ira execução de progrmnas ou projetos e[Jpec:Íficos­

d.o setor saÚ:-le observado o disposto no§ JQ., Artii:;o 199 1a Consti­

tuiçã.o Federal; 

IV - Aquisiçã.o de material permanente e de consumo e de º:! 
tros insumos necessários ao rlesenvolvimento dos progr·wias; 

V - Construção. reformq, amplia.ção, aquisiçio ou locqção­

ae imóveis para adequação ih rede física de prestação de servi~os -

de saú4e; 
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VI - Desenvo:).vimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das ações de saúde; 

VII - Desenvolvimento de prograr:ias de capacitação e aperfei 
çoamento de recursos humanos em saúde; 

VIII - ,tendimento de despesas diversas, de caráter urgente­
e inadiável, necessárias à execução das ações e serviços de saúde -
mencionados no artigo 12. da presente Lei. 

Subseção II 
Das receitas 

Artigo 15 - A execução orçamentária das receitas se pro -
cessará através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas­
nesta Lei, 

Artigo 16 - Esta Lei entr,.rá em vigor na data ae sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal 

tembro do ano de 1,991, 

. de Uchoa, aos 17 dias domes de se -

PREFEI'J~O M'JNICIPAL 

Registrada no livro de Leis e, em seguid~ publicada 
afixação no local de costume e pela Impr:,_e_n.sa--±~ 

( 
Í) ' 

'- • C'.<1. (). r,,.,.,\ -\.0\--.>-1.a,t 1-· 

'TERA LUIZ A Fl1\RE·rr A- SECO 

SEC'lET ~RIA DA PREF?.I'l'UHA 

por -


